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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2262, de 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 5.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Vice Prefeito em Exercício do município de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que sancionou a seguinte lei: 
ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação:
05.03 DESP. NÃO COMPUTADAS NO ENSINO FUNDAMENTAL
123610030.2.098 – MANUT. SALÁRIO EDUCAÇÃO - UNIÃO
Classificação da Despesa quanto ao elemento

3.3.90.39.00.00.00 –  132 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ.....................................R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:  1250 – Salário Educação - União

ART. 2º – O crédito aberto pelo artigo anterior ​será coberto pela redução do SUPERÁVIT do Salário Educação - União do exercício anterior.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
ORLANDO JORGE ROZEK
Vice Prefeito em Exercício 
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